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13.320 SALTO - SP

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Estado 

de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas v 

por lei,

FAZ SAP ER que a Câmara Municipal aprovou e ele - 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q — Fica aberto na Contadoria Municipal 

um credito especial no valor de 8 350.000,00 destinado a:

I - Construção de um Pronto Socorro Medico e 0do£ 

tológicc no Parque Sela Vista 8 250.000,00

II - Ampliação da Escola "Mirinha Tonello” no Bair

ro do Guarau, no valor de

0s recursos para atenderem aos encar

seguintes do-

70.000,0013.76.4471.14

130.000,0C813.76.4490.15

30,000,008Pessoal Civil16.88.5312.31

b) previsto pa

nos termos

icipal

da Lsi 4320/64.

Obras Publicas

Registrada n
Imprensa local, e afixada

tações do orçamento vigente:

Obras Publicas

Artigo 3Q •• Esta lei entrara em vigor na data de 

aua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Salto,
Em 07 de outubro de 1 977.

gos de que trata e artigo anterior serão os seguintes:

a) anulação nos valores abaixo, das

Artigo 2S -

produto do excesso de arrecadação

ra o correntè exercício, no valor d6 3 '120.000,00
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Prefeito Mui
te do Prefeito, publicada na 
) O! da Prefeártyra Municipal.

ALBERTO ANDRÉ FERRARI
Chere de Gabinete^




